
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.575.569 - SP (2015/0325694-3)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : J G F 
ADVOGADOS : MARCELO FELLER  - SP296848 
   RAFAEL VALENTINI E OUTRO(S) - SP350642 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO. OFENSA À COLEGIALIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. CRIME CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. 
NULIDADE. INVERSÃO DA ORDEM DO INTERROGATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1. Não há falar em ofensa ao princípio da colegialidade quando a 
decisão monocrática é proferida em obediência ao art. 932 do Código de 
Processo Civil, aos arts. 34 e 225 do Regimento Interno desta Corte 
Superior, e ao enunciado contido na Súmula n. 568 do STJ (AgRg no 
AREsp 833.534/AC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017).

2. Não analisada  matéria pelo Tribunal a quo, carece o recurso especial 
do indispensável requisito do prequestionamento, nos termos da Súmula 
282/STF.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 
prosseguindo no julgamento após o voto-vista antecipado do Sr. Ministro 
Rogerio Schietti Cruz não conhecendo do agravo regimental, sendo 
acompanhado pelos Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 
Sebastião Reis Júnior, e a retificação do voto do Sr. Ministro Relator no mesmo 
sentido,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, 
Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz (voto-vista) 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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